
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

-

n

Àr Df

CONTRATO

' Qii.)N

C]ONTRATO ESPECIAL Df, DIREITO
ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICo, CoNFoRME o
DISPOSTO NA LEI MTINICIPAL N.'
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

onrqpQ!39_"

tl

-rsl'i 

----

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissão ternporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, IV da Constituição Federal. do Artigo 97.
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município. e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 003/2025, bem como pela PonaIjan." 01412025 de 02 dejaneiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoajurídica de Direito público.
inscrito no CNPJ sob o n' I 1.361.854/0001-10, corn sede à Avenida Presidente Kennedy. s/n.
Centro. Frei À4iguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato r€presentado pelo Excelentissirno
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇ4, brasileiro. casado, empresário, portador da
CaÍteira de ldentidade n.' 5.4 15.774 SDS/PE e inscriro no CPF sob n." 026.541.404-07, residente
no Condomínio Villas Residence. estaçào experimental, s/n, a0ó Surubim-PE, do outro lado, a
Sra. CHEILA ROSILENE DA SILVA, brasileira, solreir4 residente e domiciliada no povoado
Chà Grande - Zona rural - Frei Miguelinho - PE, portadora da Cedula de ldentidade sob o no
l0.294.820 SDS/PE e inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n." 133.399.254-88
doravante denominados ConÍatante e Contratados, respectivamente, nas condições e cláusulas
abaixo:

CT,ÁLISULA PRIMEIRA _ Do oBJf,To

Prestará serviços a CONTRATANTE. no âmbito para atender a situação de excepcional interesse
público, conforme as leis que autorizaÍn a excepcionalidade para as contratações por tempo
determinado, cuja necessidade de contratação de: ProÍissional devidaÍnente qualificado para
trabalhar como Auxiliar Aúninistrativo, Iotado na Escola João Gualberto de souza- no povoado de
Capivara" neste Município.

STIB(]L-{ t ISI]LA PRI\IEIRA

Considerando a essencialidade do sewiço para o qual é fixado supra mencionado e a inexiÍência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Municipio, surge a situação de excepcional
interesse público.

SI]B('LATISL]I,A SEGTINDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas semanais.

(]LÁTIST]LA SEGUNDA - DO REGIME JIIRIDICO

O presente instrumento tem natuÍeza de Contrato Especial de Direito Administratiyo, sendo então
regido pelas regras constantes nâ Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de rnarço de 2000.

(.LATiSULA TERCEIRA DO PACANIEN'I'O
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O contratado receberá mensalmente do contratante, a importância de R§ 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagarnento dos dernâis servidores deste municipio.
e seÍào Íeajustados na mesma época e percentual concedido ao funcionalisrno Público Municipal.
SUBCLAUSULA PRIMEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os peÍcentuais correspondentes ás

contribuigôes previdenciiírias e de imposto de renda se ior o caso.

CLÁUSI]L,{ QT]ARTA _ DO PRÂZO

O referido contrato terá o pràzo de I I (onze) meses, podendo ser rgnovado, respeitado o prazo do

artigo 5". da Lei 339/2000 de 0l de rnarço de 2000.

CLÁUSUI.A QUINTA_ DAS OBRIGAÇÔE,S

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiás
necessários para o exercicio de seu oficio.

ST]BCL,.\LISULA PRIIII EI RA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,

submetendo-se, inclusive, no que couberern, às sanções disciplinares.

STiBCLÀT]SULA SEGUNDA

A fiscalização da execuçào dos serviços prestâdos pelo contratado será efetuada pela ontratante
através da Secretaria Municipal de Educaçâo, neste ato representado pela SecretáÍi4 Maria

Auxiliadora Pereira.

CLATJSI.IL.{ SEXTA

As despesas dos servigos objeto deste Contrato coÍrerão poÍ conta da dotação orçalnentária vigente

no orçaÍnento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁIISI-ILA SÉTTMA- DA RESCISÃO CONTRATT]AI,

O prese te Contrato Administrativo terá eficácia find4 sem gerar direito a qualquer indenização

ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de contas do

Estado de PemaÍnbuco - TCE/PE, desde a ocasião eÍn que vier a ser publicada a decisão no Diâ'io
Oficial do estado.

SUBCLAUSULA PRIMEIRÂ

O presente contÍato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja declarado

por ato oficial da mesm4 o ténnino da situação de excepcional interesse público.

SITBCLAI.ISTJLA SEGTIN

A CONTRATADA poderá a alquer tempo. rescindir o presente instrumento, desde que requeira

por escrito o seu afastam atividades o Prefeito do Município
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(:lÁusUL.q. oltlvl
As partes contratantes por estarem de comum acordo. elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas e conhovérsia decon entes

da execução deste contrato. renunciando a qualqueÍ outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estârem assirnjustos e contratados, firmam o presente Con§alo em duas vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei l\'tiguelinho. em 03 de fevereiro de 2025

L
CONTRAT,{NI'E

CÀu{c.. Qed&-''r dq §?.r"
(:HEILA ROSILENE DA SILVA

CONTRATADO

TESTEIII.INEAS:

NOME:
CPF:,1 i.g 4aô '4ç"u 4)i

NOME:
CPF:,
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